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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.550
De 11 de abril de 2022

	 Reconhece no Município de 
Mirassol, o dia 09 de julho como o 
dia dos Colecionadores, Atiradores e 
Caçadores e suas atividades como 
atividade de risco, configurando efetiva 
necessidade e exposição à situação 
de risco à vida e incolumidade física, 
conforme os termos do artigo 10 da Lei 
Federal nº 10.826 de 2003.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol - SP, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz 
saber que a Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou 
e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Reconhece como o dia 09 de julho como Dia 
Nacional dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores – 
CAC’S.

Art.2º - Fica reconhecida, no Município de Mirassol, a 
efetiva necessidade por exercício de atividade de risco e 
ameaça à integridade física dos Colecionadores, Atiradores 
Esportivos e Caçadores (CAC’S) para fins do disposto no 
artigo 10 da Lei Federal nº 10.826 de 2003.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 11 de abril de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Decretos

    DECRETO Nº 5.979
	 Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de 
R$ 60.159,00 (sessenta mil, cento 
cinquenta e nove reais), e dá outras 
providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.545 de 06 
de abril de 2022 que autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
abrir Crédito Adicional Suplementar.

DECRETA:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.159,00 
(sessenta mil, cento cinquenta e nove reais), nos termos do 
Artigo 41, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte 
classificação orçamentária:
FICHA	 1866

02	 Poder Executivo

02.12	 Departamento de Trânsito

26	 Transporte

26.782	 Transporte Rodoviário

26.782.0003.2.061	 Manutenção dos Serviços de Trafego Urbano

3.3.90.39	 Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurídicaR$60.159,00

RECURSO PRÓPRIO

TOTAL					     R$60.159,00

Art.2º -	 O Crédito Adicional Suplementar de que trata 
o artigo anterior, será integralmente coberto com Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial exercício de 
2021 de acordo com art. 43, §1°, inc. I da Lei Federal n° 
4.320/64. Conforme especificado a seguir:
I - Superávit Financeiro

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2021                               R$            60.159,00

TOTAL	 R$	 60.159,00

Art.3º -	 Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art.4º -	 Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias 
– LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º 
deste Decreto.

Art.5º -	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 06 de abril de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

     DECRETO Nº 5.980
	 Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de 
R$ 52.070,25 (Cinquenta e dois mil, 
setenta reais e vinte e cinco centavos), 
e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.546 de 06 
de abril de 2022 que autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
abrir Crédito Adicional Suplementar.

DECRETA:
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Art.1º	 -	  Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 52.070,25 (Cinquenta e dois mil, setenta reais e 
vinte e cinco centavos), nos termos do Artigo 41, Inciso I, 
da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte classificação 
orçamentária:
FICHA	 1942

02	 Poder Executivo

02.14	 Departamento de Serviços

15	 Urbanismo

15.452	 Serviços Urbanos

15.452.0003.2.062	 Manutenção do Departamento de Serviços

3.3.90.30	 Material de Consumo	 R$	 52.070,25

RECURSO PRÓPRIO

TOTAL	 R$	 52.070,25

Art.2º -	 O Crédito Adicional Suplementar de que trata 
o artigo anterior, será integralmente coberto com Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial exercício de 
2021 de acordo com art. 43, §1°, inc. I da Lei Federal n° 
4.320/64. Conforme especificado a seguir:
I - Superávit Financeiro

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2021                                          R$  52.070,25

TOTAL	 R$	 52.070,25

Art.3º -	 Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art.4º -	 Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias 
– LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º 
deste Decreto.

Art.5º -	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 06 de abril de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

  
    DECRETO Nº 5.981

	 Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de 
R$ 42.500,00 (Quarenta e dois mil 
e quinhentos reais), e dá outras 
providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.547 de 06 
de abril de 2022 que autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
abrir Crédito Adicional Suplementar.

DECRETA:

Art.1º -	  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 
a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
42.500,00 (Quarenta e dois mil e quinhentos reais), nos 
termos do Artigo 41, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, com 
a seguinte classificação orçamentária:
FICHA	 1942

02	 Poder Executivo

02.14	 Departamento de Serviços

15	 Urbanismo

15.452	 Serviços Urbanos

15.452.0003.2.062	 Manutenção do Departamento de Serviços

3.3.90.30	 Material de Consumo	 R$	 42.500,00

RECURSO PRÓPRIO

TOTAL	 R$	 42.500,00

Art.2º -	 O Crédito Adicional Suplementar de que trata 
o artigo anterior, será integralmente coberto com Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial exercício de 
2021 de acordo com art. 43, §1°, inc. I da Lei Federal n° 
4.320/64. Conforme especificado a seguir:
I - Superávit Financeiro

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2021                                                     R$    
42.500,00

TOTAL	 R$	 42.500,00

Art.3º -	 Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art.4º -	 Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias 
– LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º 
deste Decreto.

Art.5º -	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 06 de abril de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão - Chefe da Divisão de 
Comunicações Administrativas

    
  DECRETO Nº 5.982
	 Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 
21.904,00 (vinte e um mil, novecentos e 
quatro reais), e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.548 de 06 
de abril de 2022 que autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
abrir Crédito Adicional Suplementar.

DECRETA:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 21.904,00 
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(vinte e um mil, novecentos e quatro reais), nos termos do 
Artigo 41, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte 
classificação orçamentária:
FICHA	 1978

02	 Poder Executivo

02.14	 Departamento de Serviços

15	 Urbanismo

15.452	 Serviços Urbanos

15.452.0003.2.062	 Manutenção do Departamento de Serviços

4.4.90.52	 Equipamentos e Material PermanenteR$	 21.904,00

RECURSO PRÓPRIO

TOTAL	 R$	 21.904,00

Art.2º  -	 O Crédito Adicional Suplementar de que trata 
o artigo anterior, será integralmente coberto com Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial exercício de 
2021 de acordo com art. 43, §1°, inc. I da Lei Federal n° 
4.320/64. Conforme especificado a seguir:
I - Superávit Financeiro

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2021                                                   R$  
21.904,00

TOTAL	 R$	 21.904,00

Art.3º -	 Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art.4º -	 Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias 
– LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º 
deste Decreto.

Art.5º -	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 06 de abril de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão - Chefe da Divisão de 
Comunicações Administrativas

       DECRETO Nº 5.983
	 Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 
114.000,00 (cento e quatorze mil reais), 
e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.549 de 06 
de abril de 2022 que autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
abrir Crédito Adicional Suplementar.

DECRETA:

Art.1º	 -	  Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais), nos termos 
do Artigo 41, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, com a 

seguinte classificação orçamentária:
FICHA	 1853

02	 Poder Executivo

02.12	 Departamento de Trânsito

26	 Transporte

26.782	 Transporte Rodoviário

26.782.0003.2.061	 Manutenção dos Serviços de Trafego Urbano

3.3.90.30	 Material de Consumo	 R$	 114.000,00

RECURSO PRÓPRIO

TOTAL	 R$	 114.000,00

Art.2º -	 O Crédito Adicional Suplementar de que trata 
o artigo anterior, será integralmente coberto com Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial exercício de 
2021 de acordo com art. 43, §1°, inc. I da Lei Federal n° 
4.320/64. Conforme especificado a seguir:
I - Superávit Financeiro

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2021                                                R$         
114.000,00

TOTAL	 R$	 114.000,00

Art.3º -	 Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art.4º -	 Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias 
– LDO do exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º 
deste Decreto.

Art.5º -	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 06 de abril de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão - Chefe da Divisão de 
Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.984
	 Altera os dispositivos do Decreto 
Municipal nº 5.923, de 23 de novembro 
de 2021 e suas alteraçõe que dispõe 
sobre a nomeação do Conselho 
Municipal de Saúde.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal 
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

Considerando o disposto no Oficio n° 182, de 11 de abril 
de 2022 do Departamento de Saúde,

DECRETA:

Art.1º - O artigo 1º do Decreto Municipal nº 5.923, de 23 
de novembro de 2021 e suas alterações, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art.1º - O Conselho Municipal de Saúde, fica constituído 
dos seguintes membros:
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...

GRUPO IV

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS

...

Titular	 -	 Silvana Theodoro da Silva Justino 
(NR)

Suplente	 -	 Juliana Prudêncio Lopes (NR)

...

                        Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 12 de abril de 2022.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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